
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

 
INDICAÇÃO Nº  , DE 11 DE MAIO DE 2026 

 
Indico ao Poder Executivo Municipal, através da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por meio do 

Departamento de Limpeza Urbana, que viabilize a 

limpeza da Rua Marechal Floriano (em toda a sua 

extensão). 

 

 
Senhor Presidente, 

 
Indico a Vossa Excelência, nos termos do art. 148 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Itabirito, que seja solicitado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

por meio do Departamento de Limpeza Urbana, que viabilize a limpeza da Rua 

Marechal Floriano (em toda a sua extensão). 

 

 
Justificação: A presente medida visa melhorar as condições de higiene, 

conservação e bem-estar da população, contribuindo para a preservação do 

espaço público. 

 
 
 

 
Sala de sessões, 11 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

 
Fabinho Fonseca 

Vereador 
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